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GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N' 182/2019

Concede Licença Sem Vencimentos.

O Prefeito do Município de VeÍente do Lério no uso de suas atribuições que lhe são

conferidas, pela Constituição da República do Estado e, sobretudo pela Lei Orgânica local:

CONSIDERANDO. o requcrimento da Servidora abaixo discriminada:

RESOLVE:

Art, l' - Conceder Licença Sem Vencimentos à servidora, FERNANDA SOUZA

SILYA DO NASCIMENTO, matricula: 90076, portadora do RG no: 647132643 SSP/SP e

do CPF no: 044.881.104-95, A.S.G., lotada na Secretaria de Saúde, por um período de 02

(dois) anos, a paÍir de 01 de novembro de2019.

Registre-se.
Publique-se.
Cumpra-se.
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Prefeito

Praça Severino Barbosa de Sales,40 - Centro / Vertente do Lério - PE
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Art. 2' - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus

efeitos ao dia 01 de novembro de2019.

Gabinete do Prefeito do Município de Vertente do Lério,02 de dezembro de2019.


